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o número de identificação fiscal 218983913 e sede na
Avenida do Dr. José Henriques Varela, 78, 2430 Mari-
nha Grande, a zona de caça turística da Herdade de
Cuncos e outras (processo n.o 4379-DGRF), englobando
os prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Cabrela e de Silveiras, município de
Montemor-o-Novo, com a área de 471 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 27 de Junho de 2006.

Portaria n.o 710/2006

de 13 de Julho

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
temor-o-Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, a António Manuel Pinho Silva, com
o número de identificação fiscal 218983913 e sede na
Avenida do Dr. José Henriques Varela, 78, 2430 Mari-
nha Grande, a zona de caça turística da Herdade da
Capelinha e outras (processo n.o 4378-DGRF), englo-
bando os prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Nossa Senhora da Vila, município
de Montemor-o-Novo, com a área de 428 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 27 de Junho de 2006.

Portaria n.o 711/2006

de 13 de Julho

Pela Portaria n.o 615-T3/91, de 8 de Julho, foi con-
cessionada a Túlio Portugal, L.da, a zona de caça turística
das Albernoas Brancas e outras (processo n.o 801-DGRF),
situada no município de Beja, válida até 8 de Julho
de 2006.

Veio agora Troya & Companhia, S. L., sucursal em
Portugal, requerer a renovação e simultaneamente a
mudança de concessionário da citada zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 45.o e 48.o, em conjugação com
o estipulado na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do
artigo 164.o, do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria, a zona de caça turística
das Albernoas Brancas e outras (processo n.o 801-DGRF),
situada na freguesia de Baleizão, município de Beja,
é transferida para Troya & Companhia, S. L., sucur-
sal em Portugal, com o número de pessoa colec-
tiva 980195101 e sede na Herdade Paços de Esteiros,
Baleizão, 7800 Beja.

2.o É renovada, por um período de 12 anos, renovável
automaticamente por um único e igual período e com
efeitos a partir de 9 de Julho de 2006, a concessão da
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zona de caça turística (processo n.o 801-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Balei-
zão, município de Beja, com a área de 574 ha.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 27 de Junho de 2006.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 712/2006

de 13 de Julho

O Código do Trabalho, nos n.os 1 a 4 do artigo 204.o,
e a respectiva regulamentação constante do n.o 1 do
artigo 188.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, pres-
crevem que o empregador deva possuir um registo do
trabalho suplementar que permita satisfazer determi-
nados requisitos de verificação da prestação desse tipo
de trabalho, a saber; i) a anotação das horas de início
e termo do trabalho suplementar imediatamente antes
e após a verificação desses dois momentos; ii) a apo-
sição de visto do trabalhador imediatamente a seguir
à prestação do trabalho, a menos que ele seja direc-
tamente efectuado pelo próprio trabalhador; iii) a indi-
cação expressa do fundamento da prestação de tra-
balho suplementar; iv) outros elementos que venham
a ser fixados; v) os períodos de descanso compensatório
gozados pelo trabalhador.

De acordo com o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 188.o

da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, o modelo de suporte
a esse registo é fixado por portaria do ministro res-

ponsável pela área laboral e deve contemplar a pos-
sibilidade de adaptação a sistemas de relógio de ponto,
mecanográficos ou informáticos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da

Solidariedade Social, ao abrigo do disposto no n.o 2
do artigo 188.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, o
seguinte:

1.o O registo de trabalho suplementar previsto no
n.o 2 do artigo 188.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho,
deve conter os elementos e ser efectuado em obediên-
cia ao modelo fixado no mapa anexo à presente
portaria.

2.o O registo referido no número anterior pode ser
feito em livro ou noutro suporte documental adequado,
designadamente em impressos adaptados a sistemas de
relógio de ponto, mecanográficos ou informáticos.

3.o Sem prejuízo do n.o 2 do artigo 204.o do Código
do Trabalho, quando o termo da prestação de trabalho
suplementar ocorra fora das horas normais de expe-
diente dos serviços administrativos do empregador, o
respectivo visto pode ser aposto pelo trabalhador até
vinte e quatro horas após o final da mesma.

4.o Os suportes documentais de registo de trabalho
suplementar devem encontrar-se permanentemente
actualizados, sem emendas ou rasuras não ressalvadas,
e ser conservados em arquivo pelo prazo mínimo de
cinco anos.

5.o Com a publicação da presente portaria fica revo-
gado o despacho do Ministro do Emprego e da Segu-
rança Social de 27 de Outubro de 1992, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 17 de Novembro de
1992.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 21 de Junho
de 2006.

ANEXO

Registo de horas de trabalho suplementar


